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RESOLUÇÃO 03/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

ATIVIDADES COMPLEMENTARES COM AS RESPECTIVAS CARGAS HORÁRIAS

Atividade Carga
horária Limite

Grupo I - Atividades de Incentivo à Pesquisa ou Desenvolvimento Tecnológico e Inovação
Participação como bolsista em projetos, grupos ou programas de pesquisa, cadastrados na
UFG, devidamente comprovados (PIBIC, PROLICEN, etc.)

30 horas por
ano

90
horas

Participação voluntária em projetos, grupos e programas de pesquisa, cadastrados na
UFG, devidamente comprovados (PIVIC, PROLICEN, etc.)

30 horas por
ano

90
horas

Apresentação de Comunicações Científicas e Painéis/pôsteres em Congresso
Científico, devidamente comprovada com certificado

6 horas por
apresentação

Não há
 

Grupo II - Extensão
Participação como bolsista em projetos e programas de extensão, cadastrados na
UFG, devidamente comprovados (PROBEC, Projeto de Extensão, etc.)

   20 horas por
ano

60
horas

Participação voluntária em projetos e programas de extensão, cadastrados na UFG,
devidamente comprovados (PROVEC, Projeto de Extensão, etc.)

   30 horas por
ano

90
horas

Outras atividades de extensão devidamente comprovada com certificado    10 horas por
atividade Não há

Apresentação de Comunicações Oral, Relatos de Experiência e Painéis/pôsteres em
Congresso, devidamente comprovada com certificado

 6 horas por
apresentação Não há

Resumo simples publicado em anais de eventos. 5 horas por
ocorrência Não há

Resumo expandido publicado em anais de eventos. 10 horas por
ocorrência Não há

Trabalho completo publicado em anais de eventos. 20 horas por
ocorrência Não há

Trabalho premiado evento científico. 40 horas por
ocorrência Não há

Grupo III- Ensino

Monitoria com bolsa 20 horas por
ano

60
horas

Monitoria voluntária 30 horas por
ano

90
horas

Participação voluntária em projetos de ensino propostos por professores do IME
(cadastrados), devidamente comprovado com certificado

30 horas por
ano

90
horas

Participação em entrevista, mesa redonda, programa de rádio ou TV e mídia digital,
vinculados a projetos de pesquisa, ensino ou extensão dos quais o aluno seja integrante.

5 horas por
ocorrência

10
horas

Grupo IV- Qualificação
Participação em eventos científicos ligados à Matemática, Estatística, Educação Matemática
ou Educação, realizados por Sociedades Científicas ou Universidades, devidamente
comprovada com certificado

30 horas por
evento Não há

Participação voluntária na organização de eventos no IME 10 horas por
evento

40
horas

Trabalho voluntário no LEMAT 30 horas por
ano

90
horas
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Trabalho voluntário nos projetos de Olimpíadas do IME
20 horas por
semestre
letivo

60
horas

Curso de língua estrangeira realizado por escolas reconhecidas 20 horas por
ano

40
horas

Curso de aperfeiçoamento extracurricular na área de Matemática ou em áreas afins, nas
categorias presencial, semi-presencial ou on-line.

De acordo
com o
certificado

40
horas

Participação como ouvinte em palestras, seminários de pesquisa, defesa de monografia, de
dissertação de mestrado ou tese de doutorado na área de Matemática ou áreas afins. 2 horas 40

horas

Participação como estudante especial em disciplina de Programas de Pós-Graduação.
De acordo
com o
certificado

Não há

Grupo V- Formação
Participação como bolsista em programas de formação aprovados por órgãos de
fomentos governamentais ou fundações de fomentos, devidamente comprovados (PIBID,
PET, PAPMEM,etc)

20 horas por
evento

60
horas

Participação voluntária em programas de formação aprovados por órgãos de
fomentos governamentais ou fundações de fomentos, devidamente comprovados (PIBID,
PET, PAPMEM, etc)

30 horas por
evento

90
horas

Grupo VI - Atividades de Representação

Representação estudantil em órgãos colegiados da UFG como representante titular. 20 horas por
ano

60
horas

Representação estudantil em órgãos colegiados da UFG como representante suplente. 10 horas por
ano

30
horas

Representação em órgãos estudantis.

10 horas por
ano (A
justificativa
deve ser feita
por meio da
ata da posse)

20
horas

Grupo VII - Produção Técnica e Tecnológica
Produção de software/pacote com divulgação em anais de congresso ou periódicos com
corpo editorial.

30 horas por
ocorrência Não há

Produção de software/pacote com disponibilização em ambientes de software livre. 30 horas por
ocorrência Não há

Criação e manutenção de páginas no GitHub com conteúdo atualizado nos últimos 90 dias. 5 horas por
ocorrência Não há

Criação e manutenção de páginas em redes sociais, websites e blogs, páginas no
GitHub, vinculados a projetos de pesquisa, ensino ou extensão dos quais o aluno seja
integrante.

10 horas por
ocorrência

20
horas

Participação em entrevista, mesa redonda, programa de rádio ou TV e mídia
digital, vinculados a projetos de pesquisa, ensino ou extensão dos quais o aluno seja
integrante.

5 horas por
ocorrência

10
horas

Desenvolvimento de material pedagógico ou de divulgação, como folder, cartilha, entre
outros vinculados a projetos de ensino, pesquisa ou extensão. 

5 horas por
trabalho

30
horas

 Grupo VIII - Vivência Profissional

Atividades de estágio curricular não obrigatório.
De acordo
com o
certificado

50
horas

Realização de projetos em Empresa Júnior/Incubadora de Empresa. 10 horas por
projeto

40
horas
no
total

Visitas técnicas orientadas por docentes da UFG à instituições públicas ou privadas,
empresas e/ou institutos de pesquisa, de serviços e/ou produção.

5 horas por
visita

20
horas

 

Informe Anexo I,  Resolução 03/2025, de 08/08/2025 (5736001)         SEI 23070.032935/2025-93 / pg. 2



 

 

Documento assinado eletronicamente por Ivonildes Ribeiro Martins Dias , Diretora, em 21/10/2025, às
09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5736001 e o código CRC 63ABC4C8.

Referência: Processo nº 23070.032935/2025-93 SEI nº 5736001
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